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Ouro Fino(MG),16 de novembro de 2018

limo Srs

Senador Eunicio Lopes Oliveira(MDB/CE) c/c

Senador Antânio Anastásia(PSDB/MG) la«@ 7âJ-
Assunto: Manifestação de Apoio a PEC 06 de 2018

Caríssimos, em cordial visita, venho através desta como Diretor Social do Círculo
Trentino di Ouro Fino/MG, parabenizar o nobre Senador Antânio Anastásia (PSDB/MG), que
apresentou a PEC 06 de 2018, onde solícita a alteração do art. 12 da Constituição
Federal,definido assim:

"altera o art. 12 da Constituição Federal, para suprimir a perda de nacionalidade
brasileira em razão da mera naturalização, incluir a exceção para situações de apátrida, e
acrescentar a possibilidade de a pessoa requerem a perda da própria nacionalidade"

Salutar também destacar e parabenizá-lo pois o $ 4e do art. 12 da CF passa a
vigorar com a seguinte redação:

1-
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Quando cancelada a naturalização, por sentença judicial, em razão de
fraude ou atentado contra a ordem constitucional e o Estado

Democrático, ressalvadas situações que acarretem a apátrida.
A pedido expresso do interessado perante autoridade administrativa
competente, ressalvadas situações que acarretem a apátrida.(NR)

Sendo assim, como cidadão ítalo-brasileiro, parabenizamos a V. Exa. que com
muito saber jurídico apresentou a PEC 06 de 2018, que aprovada írá dar segurança para que
cônjuges que adquirirem outra nacionalidade por "naturalização"não perca a nacionalidade
brasileira, a menos que o faça pedido expresso perante autoridade administrativa
brasileira,desta feita pacificando essa matéria.

Portanto o Círculo Trentino di Ouro Fino/MG,se ,manifesta favoravelmente a PEC

06 de 2018 e solicita que a mesma tramite em regime de urgência, após a intervenção federal.

Sem mais, solicitamos que nossa manifestação seja juntada a PEC 06/2018, e
desejamos sucesso em suas atividades parlamentares.



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, .Jé) de dezembro de 2018

Senhor Paulo Henrique Chíste da Salva

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Gdrai da Mesa, da
Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado
Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida para
juntada à Proposta de Emenda à Constituição nQ 6, de 2018, que ':4/fera o
3rt. 12 da Constituição Federal, para suprimir a perda de nacionalidade
brasileira em razão da mera naturalização, incluir a exceção para situações
:ie apatridia, e acrescentar a possibilidade de a pessoa req\jerer a perda da
própria nacionalidade.".

Para consulta, a matéria encontra-se disponível em:
https://www25.senado.leg. b r/we b/atividad e/maternas/-/rdateria/i3330õ.

Atenciosa mente .


